
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 
MA TO GR OS SO 

WIL.MAR PiRfS DE FA IAS., Prefeito Munlcl• 
p . 1 Barra do Ga os., Eatado de M.to •• 
~roeso, no uao de auaa otrlbulçÕea. com 

ba•• n Art, 4ª da Lei M.,nlclp•I n• 659, 
os. ti .191 
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Artigo Iª • f I~ 41-rto CNdlt Supl••n'kr no valor de Crt. 
tz. 75 ,OO (do~• rali , aetaoentoa • lnqu.nta cruaeiro•h 

• # 

para aupl ... ntar a . to9 o Orc;a11entorla1:-

MANUTENÇXO DAS ATIYI ADES DE E SINO 
OS. EDUCAÇlO E CULTURA 
42. EN-., 1 NO '"DE t • GRAU 

1 aa. ENS 1 NO REGULAR 

2058. MANUTENÇÃO DAS ATlVlD DES 
3,1.2. 0, MATE IAL i>E COt-.SUMO 

ArillS') 2ª • ... ra C4>bilrtura Q Credito aoha , rã w.•do• ,..curaoa 

parcJ •• e NV!NIO 74/004/AJ / ' I paro~tla ~ ..... h-

tado pel doaumen n9 265239. 
Artigo 3• • Rev 9ada8 a• dlepoal9Õea em contrário, aate l>Mreto enw 

trará•• vigor n• data d aua p\abllca<jâo• 

Barr dG Ga1"9aa, 07 da nov•ad> de 1 980. 
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